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Câmara Municipal de Varginha 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI  NV  57/2023, DE AUTORIA DO 

EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE "DISPÕE SOBRE A APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS ARRECADADOS MEDIANTE COBRANÇA DE INGRESSO NO 
MEMORIAL DO ET". 

O presente projeto visa a aplicação dos recursos obtidos com a cobrança 

de ingresso no Memorial do ET, que seja destinado ao Fundo Municipal de Turismo - 

FUMTUR. 

A história do ET de Varginha é conhecida mundialmente e tornou-se um 

fomento para o turismo local, predominantemente baseado no turismo de negócios e 

de educação. 

A correta destinação a este fundo de turismo e a cobrança de ingressos 

mostram-se uma iniciativa legal e, portanto, a comissão mostra-se favorável. Quanto à 

análise do mérito, fica a critério do Plenário. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Varginha, em 22 de novembro de 2023. 
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